
PREFEITURA MUNICIPAL
           ITAQUI - RS  

          
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 2.864/04, DE 21 DE MAIO DE 2004.

“Altera  a  Lei  Municipal  n°  2.408/98,  de 
01.07.98 e dá outras providências.”

BRUNO SILVA CONTURSI, Prefeito Municipal de Itaqui, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 53, inciso IV da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO SABER que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte  

L  E  I :

                                    
Art. 1°  O “CAPUT” do Art. 1° da Lei Municipal n° 2.279, de 01 de 

Abril de 2004 passa a ter a seguinte redação:

 O Programa de Auxílio de Alimentação instituída para os 
Servidores Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas dos Poderes Executivo e 
Legislativo, instituído pela Lei Municipal n° 2.202, de 24.04.96, beneficiará aqueles 
com vencimento mensal bruto até R$ 883,04 (oitocentos e oitenta e três reais e 
quatro centavos).” 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
n° 2.408/98 de 01 de Julho de 1998.
                                    

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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      Prefeito Municipal


					   Bruno Silva Contursi                                                                        				      Prefeito Municipal

